LEI N.º 1.521, DE 12/09/95

Assegura o acesso às dependências das unidades municipais de ensino e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Promulgo sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica assegurado às entidades legalmente constituídas, sem fins lucrativos, o acesso às dependências das unidades municipais de ensino, para a realização de reuniões, amostras, exposições, encontros, cursos, debates, seminários e demais eventos por elas patrocinados.

Parágrafo 1° - O espaço físico a ser cedido compreende salas de aula, auditórios, quadras esportivas, salas de reuniões, pátios e outros que comportem o evento a ser realizado, bem como os equipamentos neles contidos..

Parágrafo 2° - A cessão do espaço físico dar –se- á de forma a não interferir nas atividades escolares regulares e previamente programadas pela unidade de ensino, garantida a sua cessão durante o período das férias escolares, nos fins de semana, nos feriados e em horários diversos daqueles de funcionamento da unidade de ensino.

Art. 2°  - O representante legal da entidade cessionária será o responsável pelo bom uso e pelos eventuais danos causados ao patrimônio da unidade de ensino durante o período de sua utilização.

Parágrafo Único  - A guarda das dependências cedidas ficará sob a responsabilidade da entidade cessionária, na falta de servidor designado para esse fim 

Art. 3° - As despesas relativas à conservação das dependências escolares, decorrentes da cessão de seu uso, serão de inteira responsabilidade da entidade cessionária, vedada a cobrança de taxa de utilização.

Art. 4°  - A autorização para a cessão das dependências da unidade de ensino será concedida pela direção da escola, observado o disposto no parágrafo 2° do art. 1° desta Lei, garantindo o recurso do indeferimento da solicitação ao órgão colegiado escolar. 

Art. 5° -  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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